[image: image1.png]


ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

Departamento de Licitação e Contratos


CONTRATO N°027/2014
TERMO DE CONTRATO QUE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT E A EMPRESA 1º OFICIO EXTRAJUDICIAL DE MARCELANDIA-MT PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E AUTORIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS, REFERENTE AO CARTÓRIO DE 1º OFICÍO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MARCELÂNDIA.                             
DAS PARTES:

Termo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Guaíra n° 777 - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ n.º 03.238.987/0001-75, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Arnóbio Vieira de Andrade, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.199.464 – SSP/PR e inscrito no CPF nº 229.823.451-53 doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 1º Oficio Extrajudicial de Marcelândia-MT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 06.213.057/0001-55, daqui por diante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo senhor André Luiz Giocondo, portador da Carteira de Identidade RG nº 0714558-6-SSP/MT e inscrito no CPF nº 535.510.891-68, residente e domiciliado, no municipio de Marcelândia                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         -MT, entre si, justo e avencado, e celebram por força deste instrumento, o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, com sujeição às disposições do art. 565 e seguintes do Código Civil Brasileiro, às normas ditadas pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas posteriores alterações, pela Lei complementar 123 e pelo Decreto 10.520, bem como vinculado ao Processo de Inexigibilidade de Licitação nº001/2014, homologado em 05/08/2014, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E AUTORIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS, REFERENTE AO CARTÓRIO DE 1º OFICÍO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MARCELÂNDIA, CUJOS VALORES SÃO OS CONSTANTES NA TABELA OFICIAL DO TRIBUNAL DA JUSTIÇA.
1.2 O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato:

a) TABELA OFICIAL DE VALORES DO TRIBUNAL DA JUSTIÇA;
b) DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO;

c)TERMO DE RATIFICAÇÃO.

1.3 A finalidade da aquisição do objeto deste contrato tem o caráter de suprir as necessidades das Secretarias Municipais do município de Marcelândia – MT.

1.4 Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL

2.1 Os serviços serão executados de conformidade com o previsto na cláusula primeira deste contrato, e deverão ser prestados diretamente no Cartório de 1º Oficio.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO:
3.1 Receberá a CONTRATADA pelos serviços citados na Cláusula Primeira, o valor correspondente aos serviços efetivamente efetuados e entregues conforme tabela Oficial do Tribunal da Justiça e conforme ordens de serviços emitidas pela CONTRATANTE.
3.2
Os pagamentos serão efetuados conforme serviços efetivamente entregues em até 15 (quinze) dias após a emissão do documento legal exigível.
3.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.
3.4 Os valores são fixos e irreajustáveis durante o período de vigência da Tabela Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS
4.1 O Contratado ficará obrigado a executar os serviços, nas quantidades e condições contratadas com a Prefeitura Municipal de Marcelândia, contados a partir da data de assinatura do contrato e recebimento da respectiva ordem de fornecimento/requisição que advém deste processo de inexigibilidade de licitação, no prazo máximo de 15 (quinze dias) a contar do recebimento da ordem de serviço.
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
5.1-A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6.1 A contratação será realizada pelo período de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de sessenta meses nos termos do inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA SETIMA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
7.1-O Contratante se obriga a:

a) Fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato;

b) Pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;

c) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento deste instrumento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1- Além de outras obrigações estipuladas neste processo de inexigibilidade de licitação ou estabelecidas em Lei, constituem, ainda, obrigações da Contratada:
a) Observar as especificações contidas no Termo de Referência (tabela de serviços);

b) Designar profissional do seu quadro permanente como responsável pelo Contrato, que deverá acompanhar as entregas e participar das reuniões de acompanhamento, informando à Prefeitura de Marcelândia os telefones e endereços;

c) Realizar os serviços licitados, em estrita observância ao Processo de Inexigibilidade Tabela de valores Oficiais do Tribunal da Justiça;

d) Garantir durante a execução, a proteção e a conservação dos serviços executados, até o seu recebimento definitivo;

d) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar no patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da entrega do objeto deste Edital; 

f) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores.

g) Comunicar à Prefeitura Municipal, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam, mesmo temporariamente, a Contratada de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas à execução do Contrato, total ou parcialmente.

h) Assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas, indiretas e civis com a realização dos serviços.

i) Fornecer, sempre que solicitado, laudo detalhado dos serviços prestados e os resultados obtidos até o momento.

j) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação nesta licitação;

k) Aceitar, nos termos do art. 65, § 1º da Lei. 8.666/93, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da compra;
m) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato.
CLÁUSULA NONA – DOS DEVERES

9.1 É de inteira responsabilidade do CONTRATANTE a solicitação dos serviços, objeto da presente contratação.

§1° A CONTRATADA não poderá ceder, transferir para outrem a execução dos serviços, sem o consentimento do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
10.1 O presente contrato poderá sofrer alterações, ser aumentado ou diminuído a quantidade de serviços com vistas a atender as necessidades do CONTRATANTE, na forma estabelecida no § 1º, do artigo 65, da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO
11.1 O objeto deste instrumento será recebido pelo servidor designado para o acompanhamento do contrato, de forma provisória, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e perfeitas condições de funcionamento e segurança.

11.2 Após o prazo máximo de 05 (cinco) dias, se achado conforme, dar-se-á o recebimento definitivo, para a liberação do pagamento. Caso o fornecimento seja executado em desacordo com o contrato e a proposta a CONTRATADA terá igual prazo para a troca ou a reparação das incorreções.
11.3- Serão observados os seguintes procedimentos para o recebimento dos sistemas e serviços:

a) RECEBIMENTO PROVISÓRIO – os serviços serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência (tabela de serviços);

b) RECEBIMENTO DEFINITIVO – será recebido definitivamente após a verificação da qualidade (adequação às especificações constantes do Termo de Referência – tabela de serviços)

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos no Orçamento Municipal da Prefeitura Municipal de Marcelândia – MT. 

03.001.04.121.0028.2012.33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
05.001.26.782.0028.2012.33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

09.001.18.542.0024.2085.33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

11.001.04.122.0028.2009.33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

13.001.04.122.0028.2092.33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1 O pagamento deverá ser efetuado em até 15 (quinze) dias após a execução dos serviços e emissão do documento legal exigível, devidamente aprovada, atestado e fiscalizada por servidor público responsável pelo acompanhamento dos serviços realizados.
13.2- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
13.3- Os documentos fiscais legais e exigidos deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
13.4- O CNPJ da contratada constante do documento legal exigível fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.
13.5- Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES
14.1 Caso a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de Lucas do Rio Verde, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.
14.2 O inadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas sujeitará a empresa adjudicatária às sanções previstas na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93, garantida a prévia defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades:

14.3 Advertida, que deverá ser feita através de notificação por meio de ofício mediante contra recibo do representante legal da contratada, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações assumidas;

14.4 Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor do contrato no descumprimento das obrigações assumidas, até o 30º (trigésimo) dia;

14.5 Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor do contrato no descumprimento das obrigações assumidas, pós o 30º (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades;

14.6 Multa indenizatória de 20% sobre o valor do contrato, no descumprimento das obrigações assumidas;

14.7 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por um prazo não superior a 2 (dois) anos;

14.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV, art. 87 da Lei nº 8.666/93;

14.9 No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado proporcional ao inadimplemento;

14.10 A multa será descontada dos pagamentos devidos pela administração ou, ainda, quando for o caso cobrado judicialmente.

14.11 As penalidades previstas poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

14.12 Aplicam-se também, as penalidades previstas nesta cláusula, no caso da recusa injustificada em assinar o Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO
15.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93:

15.2 A rescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Municipalidade, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; ou

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo nesta Concorrência, desde que haja conveniência para a Municipalidade; ou
c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

15.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS
16.1 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, relativos ao presente Contrato conforme abaixo elencados:

16.1.1 Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos do art. 65 da Lei n.º 8.666/93;

16.1.2 Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93;

16.1.3 Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

16.1.4 Fiscalização da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA
17.1 Este contrato fica vinculado ao processo de inexigibilidade de licitação, cuja realização decorre da autorização do Prefeito Municipal, constante do processo nº 001/2014 e aos termos da tabela Oficial do Tribunal de Justiça.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
18.1 A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE
19.1 Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais aditivos, no Diário Oficial dos Municípios – AMM.

19.2 As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos correrão por conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO
20.1 A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000.
CLAÚSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1 A execução do presente contrato rege-se pelos ditames da Lei Federal N° 8.666/93 e posteriores alterações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO
22.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marcelândia - MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal.

22.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Marcelândia, 06 de agosto de 2014.

______________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

Arnóbio Vieira de Andrade
Prefeito Municipal
______________________________________
1º OFICIO EXTRAJUDICIAL DE MARCELANDIA-MT
Empresa Contratada

Testemunhas:

1 - ________________________________________

CPF nº
2 - ________________________________________

CPF nº
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